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ANEXO G - MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

DO MUNICÍPIO DE SANTA GERTRUDES E A EMPRESA xxxxxxxxxxxxxx PARA A 

CONTRATAÇÃO DE SISTEMA PEDAGÓGICO DE ENSINO COM FORNECIMENTO 

DE MATERIAL PEDAGÓGICO PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

(MATERNAL I, MATERNAL II, PRÉ I E PRÉ II) E ENSINO FUNDAMENTAL (1º, 2º, 

3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º E 9º ANOS), PROFESSORES E GESTORES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL (MATERNAL I, MATERNAL II, PRÉ I E PRÉ II) E ENSINO 

FUNDAMENTAL (1° AOS 9° ANOS), COM ASSESSORAMENTO TÉCNICO-

PEDAGÓGICO PRESENCIAL E SUPORTE PEDAGÓGICO PARA PROFESSORES, 

GESTORES E EQUIPE TÉCNICA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

FERRAMENTA DIGITAL (PORTAL EDUCACIONAL E APP) E PROGRAMA DE 

AVALIAÇÃO DE APRENDIZAGEM E INSTITUCIONAL, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

DATA: ___ de ___________ de 2021. 

 

PRAZO: até 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação; 

 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$______________________________; 

 

LICITAÇÃO: Concorrência Pública 03/2021. 

 

CONTRATO: ___/2021. 

 

Cláusula 1ª - DAS PARTES 

 

1.1. A Prefeitura do Município de Santa Gertrudes, inscrita com CNPJ 45.732.377/0001-73, 

com sede à Rua 01A, 332, Centro, Santa Gertrudes/SP, CEP.: 13.510-039, E-mail: 

gabinete@santagertrudes.sp.gov.br , representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Lázaro 

Noé da Silva, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua 04, nº 1.062, Centro, Santa 

Gertrudes/SP, CEP.: 13.510-011, portador do CPF 017.301.528-05 e do RG 12.798.377-6, E-

mail: drogagino@uol.com.br, adiante designada simplesmente PREFEITURA, e; 

1.2. A empresa __________________________________, inscrita com CNPJ 

_____________________, com sede a Rua/Avenida _____________________, ____, Bairro 

__________________, __________/__, CEP: __________, Telefone (_______) 

_____________, E-mail institucional:_________________, Conta Jurídica: 

__________________,adiante designada simplesmente CONTRATADA, por seu representante 

legal, ______________________, nacionalidade, estado civil, portador do CPF _____________ 

e do RG ___________, residente e domiciliado a Rua/Avenida ___________________, ______, 

Bairro ______________, _______________/____, CEP: ______________, E-mail pessoal: 

______________, Telefone: (___)________________,  ajustam o seguinte, ajustam o seguinte: 

 

Cláusula 2ª - DO OBJETO 

2.1. A CONTRATADA obriga-se a implantar Sistema Pedagógico De Ensino Com 

Fornecimento De Material Pedagógico Para Os Alunos Da Educação Infantil (Maternal I, 

Maternal II, Pré I e Pré II) e Ensino Fundamental (1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º anos), 

Professores e Gestores Da Educação Infantil (Maternal I, Maternal II, Pré I e Pré II) e 

Ensino Fundamental (1° aos 9° anos), Com Assessoramento Técnico-Pedagógico 

Presencial E Suporte Pedagógico Para Professores, Gestores E Equipe Técnica Da 

Secretaria De Educação, Ferramenta Digital (Portal Educacional e APP) E Programa De 
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Avaliação De Aprendizagem E Institucional, Conforme Especificações Técnicas, que fica 

fazendo parte integrante e indissociável do presente contrato. 

2.2. O SISTEMA PEDAGÓGICO A SER APLICADO NO MUNICÍPIO DEVERÁ SER O 

MESMO, INCLUSIVE NO TOCANTE AO FORNECIMENTO DE MATERIAL, 

DAQUELE PRATICADO PELA CONTRATADA NA REDE PRIVADA DE ENSINO, 

CASO ATUE NESSA. 

 

Cláusula 3ª - DO PREÇO  

3.1. Pelo fornecimento dos materiais referidos na cláusula anterior, item 2.1, a PREFEITURA 

pagará à CONTRATADA a importância global de R$ _____________ 

(____________________________), na qual se incluem, além do lucro, todas as despesas de 

custos relacionados direita ou indiretamente com a contratação e implantação do programa 

educacional de fornecimento de material pedagógico, como por exemplo, os materiais didáticos 

e pedagógicos, impressão, arte, encadernação, embalagem, direitos autorais, custo intelectual, 

mão-de-obra especializada, equipamentos, seguros, encargos sociais e trabalhistas, custos e 

benefícios, taxas e impostos, frete para entrega dos materiais, despesas com palestrantes e 

professores realizadores dos encontros e palestras e quaisquer outros que incidam ou venham a 

incidir sobre o objeto licitado, constante da proposta. 

 

3.2. Os preços dos materiais didáticos por aluno e nível de escolaridade seguem abaixo: 

 

 

3.2.1. EDUCAÇÃO INFANTIL 

Nº de 

alunos/prof. 

Tipo de Ensino Idade Fabricante / 

Editora 

Preço 

unitário 

Preço 

Total 

165 Ed. Infantil – Maternal I 2 anos    

245 Ed. Infantil – Maternal II 3 anos    

320 Ed. Infantil – Pré I 4 anos    

345 Ed. Infantil – Pré II 5 anos    

17 PDI – Professor de Desenvolvimento 

Infantil 

    

50 PEI – Professor de Educação Infantil     

 TOTAL     

 

3.2.2. ENSINO FUNDAMENTAL I 

O material apostilado deverá conter as seguintes disciplinas: Língua Portuguesa, 

Matemática, História, Geografia, Ciências e Arte.  

Para os anos 1º, 2º, 3º, 4º e 5º anos deverá incluir o material destinado a Prova Brasil. 

(material de apoio) 

Nº de 

alunos/prof. 

Tipo de Ensino Idade Fabricant

e / Editora 

Preço 

Unitá

rio 

Preço Total 

345 En. Fund. I - 1º ano 6 anos    

335 En. Fund. I - 2º ano 7 anos    

322 En. Fund. I - 3º ano 8 anos    

387 En. Fund. I - 4º ano 9 anos    

364 En. Fund. I - 5º ano 10 

anos 

   

1.753 Material de apoio para o aluno (Língua     
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Portuguesa) 

1.753 Material de apoio para o aluno (Matemática)     

80 PEB I – Professor de Educação Básica I 

(Polivalente) 

    

09 AEE- Atendimento Educacional Especializado     

80 Material de apoio para professor     

 Total   

 

3.2.3. ENSINO FUNDAMENTAL II 

O material apostilado deverá conter as seguintes disciplinas: Língua Portuguesa, 

Matemática, História, Geografia, Ciências, Arte e Inglês.  

Para os anos 6º, 7º, 8º e 9º anos deverá incluir o material destinado a Prova Brasil. 

(material de apoio) 

Nº de 

alunos/prof. 

Tipo de Ensino Idade Fabricante 

/ Editora 

Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

340 En. Fund. II - 6º ano 11 

anos 

   

356 En. Fund. II - 7º ano 12 

anos 

   

346 En. Fund. II - 8º ano 13 

anos 

   

326 En. Fund. II - 9º ano 14 

anos 

   

1.368 Material de apoio para o aluno (Língua 

Portuguesa) 

    

1.368 Material de apoio para o aluno 

(Matemática) 

    

11 Professor de Arte      

08 Professor de Ciências     

07 Professor de Geografia     

08 Professor de História     

05 Professor de Inglês     

13 Professor de Língua Portuguesa     

10 Professor de Matemática     

25 Material de apoio para o professor     

  Total  

 

Cláusula 4ª - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Os pagamentos serão realizados da seguinte forma: as notas fiscais processadas pela 

contabilidade, e atestadas pela unidade requisitante, entre os dias 01 à 10 serão pagas no até o 

dia 20 do mesmo mês, as atestadas entre os dias 11 à 31 serão pagas no até o dia 10 do mês 

subsequente. 

4.2. A PREFEITURA, através da tesouraria, fará as retenções dos valores correspondentes às 

obrigações previdenciárias, tributárias e fiscais, conforme o caso, de acordo com a legislação 

que disciplina a matéria, sendo que, as guias dos valores retidos serão devidamente recolhidas e 

encaminhadas suas cópias reprográficas a CONTRATADA. 
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4.3. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, 

o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subseqüente sem qualquer incidência de correção 

monetária ou reajuste. 

4.4. No caso da PREFEITURA atrasar os pagamentos, estes serão atualizados financeiramente 

“pro rata dies”, pelo IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, em vigor na data 

do efetivo pagamento, ou outro índice que vier a substituí-lo, a critério da PREFEITURA. 

4.5. A nota fiscal/fatura encaminhada pela contratada deve estar devidamente discriminada, de 

forma a permitir o cumprimento das exigências legais, inclusive no que se refere às retenções 

tributárias. 

4.6. No caso de devolução da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), por sua inexatidão ou da 

dependência de carta corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 

4.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

4.7. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, 

cujos dados deverão estar indicados em sua proposta financeira. 

4.8. O preenchimento dos dados da conta corrente da pessoa jurídica é obrigatório, tendo em 

vista que os pagamentos serão efetuados por depósito em conta e / ou transferências on line. 

4.9. O e-mail que deve ser cadastrado para envio das notas fiscais é o 

nfe@santagertrudes.sp.gov.br. 

 

Cláusula 5ª - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1. O contrato a ser firmado terá vigência de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na 

ocorrência de qualquer das situações elencadas pelo § 1º, do artigo 57, da Lei Federal Nº: 

8.666/93 e alterações. 

 

Cláusula 6ª - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

6.1. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa contratada possa cumprir 

integralmente a proposta apresentada, observando-se as normas do Edital; 

6.2. Prestar aos funcionários da empresa contratada todas as informações e esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados sobre o objeto deste certame; 

6.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto; 

6.4. Atestar notas fiscais/faturas e efetuar os pagamentos à empresa contratada; 

6.5. Aplicar as sanções administrativas contratuais; 

 

Cláusula 7ª - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

7.1. A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva responsável 

por danos ou prejuízos que possam causar à PREFEITURA, coisas ou pessoas de terceiros, em 

decorrência do fornecimento dos materiais, correndo às suas expensas, sem quaisquer ônus para 

a PREFEITURA.  

7.2. A CONTRATADA obriga-se a permitir a fiscalização municipal, possibilitando verificar 

equipamentos, materiais e a fornecer, quando solicitada, todos os dados e elementos relativos 

aos materiais. 

7.3. A PREFEITURA, através da Secretaria Municipal de Educação, poderá em qualquer 

ocasião, exercer a mais ampla fiscalização, reservando-se o direito de rejeitar os materiais a seu 

critério, quando não forem considerados satisfatórios, de acordo com as especificações do 

Anexo A, a este edital, devendo a CONTRATADA refazê-las às suas expensas. 

7.4. Providenciar e selecionar ao seu exclusivo critério, e contratar, em seu nome, a mão-de-

obra necessária o fornecimento dos materiais, seja ela especializada ou não, técnica ou 

administrativamente, respondendo por todos os encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, 

não tendo os mesmos nenhum vínculo empregatício com a PREFEITURA; 

7.5. Arcar com todas as despesas referentes a custos relacionados direita ou indiretamente com a 

contratação e implantação do programa educacional de fornecimento de material pedagógico, 

como por exemplo, os materiais didáticos e pedagógicos, impressão, arte, encadernação, 

embalagem, direitos autorais, custo intelectual, mão-de-obra especializada, equipamentos, 

mailto:nfe@santagertrudes.sp.gov.br
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seguros, encargos sociais e trabalhistas, custos e benefícios, taxas e impostos, frete para entrega 

dos materiais, despesas com palestrantes e professores realizadores dos encontros e palestras e 

quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado, constante da proposta; 

7.6. Facultar a PREFEITURA exercer a verificação dos materiais empregados, equipamentos e 

serviços em execução; 

7.7. Cumprir rigorosamente todas as disposições legais referentes ao objeto licitado; 

7.8. Cumprir rigorosamente todas as exigências e especificações contidas nesse Edital e Anexos, 

principalmente no que se refere ao Anexo A – Termo de Referência. 

 

Cláusula 8ª - DAS PENALIDADES 

8.1. O atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, sem prejuízo do disposto no § 

1º, do artigo 86, da Lei Federal Nº: 8666/93 e alterações sujeitará a CONTRATADA à multa de 

mora, calculada por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 

8.1.1. Atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre o valor 

global deste contrato; 

8.1.2. Atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o 

valor global deste contrato. 

8.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, poderão ser aplicadas a 

CONTRATADA as seguintes penalidades: 

8.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; 

8.2.2. Aplicação de suspensão temporária para licitar e/ou contratar com a municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto no artigo 87 da Lei Federal Nº: 8666/93 e 

alterações. 

8.3. A penalidade aqui prevista é autônoma e sua aplicação cumulativa é regida pelo artigo 87, 

§s 2º e 3º, da Lei Federal Nº: 8.666/93 e alterações. 

8.4. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pelo IGPM/FGV/SP – Índice 

Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas/SP, até a data de seu efetivo 

pagamento, e recolhido aos cofres da PREFEITURA, dentro de 03 (três) dias úteis da data de 

sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial, ou outro índice que vier a substituí-lo, a 

critério da PREFEITURA. 

 

Cláusula 9ª - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1. Este contrato será rescindido total ou parcialmente pela PREFEITURA, de pleno direito, 

em qualquer tempo, isento de qualquer ônus ou responsabilidade, independentemente de ação, 

notificação ou interpelação judicial, sem que à CONTRATADA, assista o direito a qualquer 

indenização, se esta:  

9.1.1. Falir, entrar em concordata, tiver a sua firma dissolvida ou deixar de existir; 

9.1.2. Transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia autorização da 

PREFEITURA; 

9.1.3. Paralisar a entrega dos serviços durante um período de 10 (dez) dias consecutivos; 

9.1.4. Sem justa causa (a critério da PREFEITURA), suspender a entrega; 

9.1.5. Agir com dolo ou culpa ou mediante simulação ou fraude na execução do contrato. 

9.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da PREFEITURA, em caso de rescisão 

administrativa, de acordo com o disposto no artigo 80, da Lei Federal Nº: 8.666/93 e alterações. 

 

Cláusula 10ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

10.1. A despesa originada por esta contratação será atendida pelas 

dotações orçamentárias:  

                                       10.1.1. Classificação: 12. 365.0013. 2.520. 33.90.30 no valor de R$ 

123.239,17; 
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10.1.2. Classificação: 12. 365.0013. 2.521.  33.90.30 no valor de R$ 

199.887,92; 

                                       10.1.3. Classificação: 12. 361.0014. 2.522.  / 12. 361.0014. 2.528 / 12. 

361.0014. 2.527 / 12. 361.0014. 2.514. - 33.90.30 no valor de R$ 2.155.975,90. 

                                       10.1.4. As dotações acima elencadas são constantes do orçamento-

programa para exercício econômico e financeiro de 2022, e correspondentes para os anos 

posteriores, caso haja prorrogação contratual. 

 

Cláusula 11ª - DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

11.1. Conforme dispõe a Lei Federal Nº: 8.880/94, os preços não sofrerão reajustes pelo prazo 

de 01 (um) ano, contado da data da celebração deste contrato. 

11.2. Os preços PODERÃO SER reajustados depois de cumprido o prazo do item 11.1, 

utilizando-se como parâmetro de reajuste o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo a critério da PREFEITURA. 

11.2.1. O pedido de reajuste supracitada deverá partir da CONTRATADA, antes do término da 

vigência contratual, para que o processo seja tramitado à autoridade competente para 

deferimento ou indeferimento. 

11.3. Será mantido o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato conforme prescreve a 

Lei Federal Nº: 8.666/93 e alterações, a ser recomposto no indicado pelos preços vigentes na 

data da apresentação da proposta, ou de formulação dos preços a que esta se referir, ou ainda da 

última revisão contratual caso esta tenha envolvido pactuação de novos preços. 

 

Cláusula 12ª - DO SUPORTE LEGAL 

12.1. Este contrato é regulamentado pelos seguintes dispositivos legais: 

12.1.1. Constituição Federal; 

12.1.2. Lei Orgânica Municipal; 

12.1.3. Lei Federal Nº: 8.666/93; 

12.1.4. Lei Federal Nº: 8.880/94; 

12.1.5. Lei Federal Nº: 8.883/94; 

12.1.6. Lei Federal Nº: 9.032/95; 

12.1.7. Lei Federal Nº: 9.069/95; 

12.1.8. Lei Federal Nº: 9.648/98; 

12.1.9. Lei Federal Nº: 9.854/99; 

12.1.10. Lei Complementar Nº: 123/2006; 

12.1.11. Lei Federal Nº: 12.440/2011; 

12.1.12. Lei Complementar Nº: 147/2014; 

12.1.13. Decreto nº 8.302, de 4 de setembro de 2014 

12.1.14. Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014 

12.1.15. Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

12.1.16. Demais disposições legais passíveis de aplicação, inclusive, os princípios gerais de 

Direito. 

 

Cláusula 13ª - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

13.1. Não será permitido o início das entregas sem que a Secretaria Municipal de Educação 

emita, previamente, a respectiva Ordem de Serviço. 

13.2. Aplica-se, no que couber, o disposto no artigo 79, da Lei Federal Nº: 8.666/93, bem como 

outros dispositivos legais previstos na aludida Lei. 

13.3. Para os casos omissos neste contrato prevalecerão as condições e exigências da respectiva 

licitação e de mais disposições em vigor. 

13.4. A CONTRATADA assume a exclusiva responsabilidade pelo pagamento dos salários, dos 

encargos trabalhistas e dos encargos previdenciários advindos da legislação vigente e futura, 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Decretos/2014/dec8302.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Portarias/2014/MinisteriodaFazenda/portmf358.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Portarias/2014/PortariaConjunta/portconjuntaRFBPGFN17512014.htm
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sendo que o pessoal por ela designado para trabalhar na execução e fornecimento dos materiais, 

objeto deste contrato, não terá vínculo empregatício algum com a PREFEITURA. 

13.5. A PREFEITURA por sua Secretaria Municipal de Educação exercerá, a qualquer tempo, a 

fiscalização das entregas, podendo pedir os esclarecimentos que julgar necessário. 

13.6. Fica expressamente proibida a subcontratação total do objeto deste contrato.  

13.7. A CONTRATADA assume total responsabilidade pela execução integral do objeto deste 

contrato pelo preço global oferecido, sem direito a qualquer ressarcimento por despesas 

decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta quer decorrentes de erro ou 

omissão de sua parte. 

13.8. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em partes, o objeto deste contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de materiais inadequados empregados 

nas obras. 

13.9. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à PREFEITURA e a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pela PREFEITURA. 

13.10. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do presente contrato. 

13.11.  As dúvidas surgidas na aplicação deste contrato, bem como os casos omissos serão 

solucionados pela Secretaria Municipal de Educação, ouvidos os órgãos técnicos especializados, 

ou profissionais que se fizerem necessário. 

13.12. A gestão desse contrato é de responsabilidade da Secretária Municipal de Educação 

– Simone Bernardo de Lorena Chiaradia. 

13.13. Prevalecerá o presente contrato no caso de haver divergências entre ele e os documentos 

eventualmente anexados. 

13.14. Fica eleito o Foro desta Comarca de Rio Claro/SP para solução em primeira instância, de 

quaisquer questões suscitadas na execução deste contrato não resolvidas administrativamente. 

13.15. Lido e achado conforme assinam este instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, as partes e testemunhas. 

 

 

 

 

 

Lázaro Noé da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Contratada 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1. Iaghor Correa Camuci; 

 

 

 

2. Danielle Zanardi Leão Silva; 


